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RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 3975/2025 de iniciativa do Vereador Osvaldo Maturano 

tem por objetivo denominar de “VERA LUCIA DE BARCELOS”, a quadra 

poliesportiva da UMEF PROFESSOR DARCY RIBEIRO, no bairro Morada 

da Barra, neste Município. 

 

O presente Projeto de Lei tem como justificativa o seguinte:  

 

“A presente proposição tem por objetivo denominar a quadra 

poliesportiva da UMEF PROFESSOR DARCY RIBEIRO com o 

nome de VERA LUCIA DE BARCELOS, em reconhecimento à sua 

trajetória de vida, à sua contribuição para a comunidade local e ao 

legado deixado junto aos moradores da região. A homenagem 

proposta visa perpetuar a memória de uma pessoa que, em vida, 

demonstrou dedicação, compromisso e amor pela coletividade, 

sendo exemplo de cidadania e empenho no fortalecimento dos 

valores sociais e educacionais de nosso município. A denominação 

de bens públicos com nomes de cidadãos que se destacaram por suas 

ações de relevância social é uma forma legítima de reconhecer 

publicamente aqueles que contribuíram, direta ou indiretamente, 

para o desenvolvimento da nossa cidade e para a formação de 

gerações. Trata-se também de um gesto simbólico que reforça a 

importância da valorização da história local e do sentimento de 

pertencimento da comunidade. Dessa forma, solicitamos o apoio dos 

nobres pares para a aprovação deste projeto de lei, que representa 

uma justa e merecida homenagem à VERA LUCIA DE BARCELOS, 

cuja lembrança permanecerá viva na memória dos moradores da 

região, servindo de inspiração às futuras gerações”.  
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É o relatório. 

 

PARECER DA RELATORA 

 

A proposição foi protocolada sob nº 4275/2025 e após encaminhado a esta 

Comissão, com o objetivo de analisar e emitir Parecer sobre o Projeto de Lei 

n° 425/2025.  

 

A matéria foi analisada pela Comissão de Justiça e Redação desta Casa, onde 

recebeu o parecer pela LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE da 

matéria. 

 

Após análise do Projeto de Lei, verificamos nos aspectos que cabem a esta 

Relatora e Presidente da Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao 

mérito da propositura em pauta. Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à 

aprovação do presente Projeto de Lei.  

 

Nestes termos, encaminho o presente parecer ao Presidente desta Augusta Casa 

de Leis, para incluir na pauta de deliberação plenária. 

 

PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia, de Cultura, de Desporto 

e Lazer e de Turismo, reunida na forma regimental, acompanhando o voto 

da Relatora, MANIFESTA-SE PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

LEI Nº 425/2025, por não apresentar vícios de constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade, regimentalidade ou técnica legislativa que impeçam 

sua tramitação. 

 

 

Vila Velha/ES, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

ADRIANA MEIRELES 

Presidente/Relatora 

 

 

THIAGÃO HENKER WELBER DA SEGURANÇA 

                Membro                     Membro
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